
Pedido de contribuição financeira do
Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização a favor dos Trabalhadores Despedidos (FEG)[footnoteRef:1] [1: 	Regulamento (UE) 2021/691 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de abril de 2021, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização a favor dos Trabalhadores Despedidos (FEG) e que revoga o Regulamento (UE) n.o 1309/2013;
	Regulamento (UE) 2026/1139 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2026, que altera o Regulamento (UE) 2021/691 no que diz respeito ao apoio aos trabalhadores afetados pela iminente deslocação de postos de trabalho em empresas em reestruturação (JO L, 2026/1139, 20.5.2026, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2026/1139/oj) ] 


Os pedidos devem ser apresentados pela empresa à autoridade competente do Estado-Membro requerente no prazo de 14 semanas a contar da data em que tiver enviado à autoridade pública competente a comunicação escrita aos representantes dos trabalhadores que contenha, nomeadamente, o número e as categorias de trabalhadores a despedir, em conformidade com o artigo 2.o, n.o 3, segundo parágrafo, da Diretiva 98/59/CE.

A apresentação deve ser constituída pelos seguintes documentos:
1. o formulário de pedido preenchido e assinado (digitalizado como documento PDF);
2. o mesmo formulário de pedido preenchido (como documento Word);
3. um formulário de orçamento preenchido (em Excel);
4. um formulário de identificação completo. (formato a determinar pelo Estado-Membro)
Preencha as seguintes casas:
	Empresa em causa: 
	[bookmark: Text1][Name of the enterprise concerned]

	Setor(es) económico(s) em que a empresa opera:[footnoteRef:2] [2:  	Regulamento (CE) n.o 1893/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, que estabelece a nomenclatura estatística das atividades económicas NACE Revisão 2 e que altera o Regulamento (CEE) n.o 3037/90 do Conselho, assim como certos regulamentos CE relativos a domínios estatísticos específicos (JO L 393 de 30.12.2006, p. 1). Versão consolidada do regulamento de julho de 2019.] 

	[bookmark: Text2][NACE Revision 2 division level; please indicate the two-digit numerical code and the denomination of the division.]

	Região(ões) afetada(s) pelos despedimentos coletivos previstos:[footnoteRef:3] [3:  	Regulamento (CE) n.o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, relativo à instituição de uma Nomenclatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS) (JO L 154 de 21.6.2003, p. 1).
Consultar o Regulamento Delegado (UE) 2019/1755 da Comissão para a última Nomenclatura das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS).] 

	[bookmark: Text3][NUTS 2 level region]



A – Empresa requerente

	A.1	Dados de contacto da(s) pessoa(s) responsável(eis) na empresa por este pedido 
	[bookmark: Text4]Name: 



	
	[bookmark: Text5]Address: 



	
	[bookmark: Text6]Function: 



	A.2	Dados de contacto da(s) pessoa(s) responsável(eis) pela execução das ações propostas, caso seja(m) diferente(s) da(s) pessoa(s) acima referida(s):
(Se existirem várias pessoas, duplicar as mesmas linhas para cada pessoa)
	Name: 



	
	Address: 



	
	Function: 



	
	[bookmark: Text7]Telephone: 



	
	[bookmark: Text8]E-mail: 



	[bookmark: _Toc256000072]A.4 Informações financeiras

Para que o Estado-Membro determine o que é necessário como dados bancários da empresa requerente.



.

B – Contexto dos despedimentos coletivos previstos

	B.1.a	Indique a(s) causa(s) dos principais processos de reestruturação (assinalar apenas uma caixa) 

	|_|grandes mudanças estruturais nos padrões do comércio mundial, devido à globalização (por exemplo, um aumento substancial das importações para a UE, uma mudança grave no comércio de bens e serviços da UE, um rápido declínio da quota de mercado da UE num determinado setor, a deslocalização de atividades para países terceiros, etc.),
|_|Litígios comerciais;
|_|Alterações significativas nas relações comerciais da UE ou na composição do mercado interno;
|_|Crise financeira e económica
|_|Transição para uma economia hipocarbónica
|_|Digitalização
|_|Automatização
|_| Outra causa (menção de qual): ………




	B.1.b. Apresentar uma breve descrição dos acontecimentos que conduziram aos despedimentos coletivos previstos:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea e), do Regulamento FEG.)

	[bookmark: Text9][Free text]




	B.1.c. Se aplicável, descreva aqui o nexo de causalidade entre os despedimentos coletivos previstos e os despedimentos coletivos previstos pelos seus fornecedores diretos e produtores a jusante incluídos na presente candidatura:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea f), do Regulamento FEG.)

	[Free text]
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C – Critérios de intervenção

	C.1	Indique qual dos seguintes critérios de intervenção previstos no artigo 4.o do Regulamento FEG constitui a base do presente pedido:
(Assinale apenas uma casa.)
	Critério 4(2)(d)
	|_|

	
	Critério 4(3)
	|_|

	
	Critério 4(4)
	|_|



	C.2 Se o pedido se basear no critério 4, n.o 2, alínea d) [também os casos previstos no artigo 4.o, n.os 3 e 4, que se desviem dos requisitos previstos no artigo 4.o, n.o 2, alínea d)]. Indique o seguinte:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alíneas a) e b), do Regulamento FEG.)

	Data(s) em que a empresa enviou aos representantes dos trabalhadores a(s) comunicação(ões) escrita(s) contendo, nomeadamente, o número e as categorias de trabalhadores a despedir, em conformidade com o artigo 2.o, n.o 3, segundo parágrafo, da Diretiva 98/59/CE
	Data (por ordem cronológica, começando pela primeira comunicação)

1 January 2000
	Número de pessoas em causa:


999

	
	1 January 2000
	999

	
	1 January 2000
	999

	
	1 January 2000
	999

	
	1 January 2000
	999

	Número total de trabalhadores afetados por despedimentos iminentes
(Nota: Este número deve ser de, pelo menos, 200)
	999




	C.3	Se o pedido se basear no critério 4, n.o 3, «mercado de trabalho de pequena dimensão», explicar por que razão o mercado de trabalho em causa deve ser considerado um mercado de trabalho de pequena dimensão e fornecer informações pormenorizadas sobre as especificidades do mercado de trabalho em causa:
(cf. artigo 4.o, n.o 3, do Regulamento FEG.)
Esta explicação deve fornecer informações suficientemente pormenorizadas para permitir à Comissão avaliar se as especificidades do mercado de trabalho em causa justificam uma contribuição financeira do FEG. 



	C.4 Se o pedido se basear no critério 4(4) «Circunstâncias excecionais», fornecer informações pormenorizadas sobre a natureza dessas circunstâncias e explicar por que razão devem ser consideradas excecionais: 
(cf. artigo 4.o, n.o 4, do Regulamento FEG.)
Esta explicação deve fornecer informações suficientemente pormenorizadas para permitir à Comissão avaliar se as circunstâncias são de natureza suficientemente excecional para justificar uma contribuição financeira do FEG. 

	Free text





D – Trabalhadores elegíveis como beneficiários

	D.1	Número de beneficiários elegíveis, ou seja, o número de trabalhadores afetados por despedimento iminente na empresa requerente, tal como indicado nas comunicações escritas em conformidade com o artigo 2.o, n.o 3, segundo parágrafo, da Diretiva 98/59/CE.

	999



	D.2	O número de trabalhadores adicionais elegíveis como beneficiários, que são trabalhadores afetados por despedimento iminente nos fornecedores diretos e produtores a jusante da empresa, em conformidade com o artigo 2.o, n.o 3, segundo parágrafo, da Diretiva 98/59/CE.  

	999

	D.2.a Datas das comunicações escritas dos fornecedores diretos e dos produtores a jusante aos representantes dos trabalhadores

	1 January 2000




	D.3	Número total de beneficiários elegíveis (D.1 + D.2).  

	999





E – Trabalhadores visados como beneficiários

	E.1	Indique o número total de trabalhadores visados como beneficiários (aqueles que, de entre o total de trabalhadores elegíveis como beneficiários, deverão participar nas medidas propostas):
NB: O número total de beneficiários visados não pode exceder o número de beneficiários elegíveis
	999

	Apresentar uma repartição do número de beneficiários visados, por género, faixa etária e nível de habilitações:[footnoteRef:4] [4:  Os dados comunicados no âmbito dos indicadores assinalados com um asterisco (*) são dados pessoais na aceção do artigo 4.o, ponto 1, do Regulamento (UE) 2016/679. O seu tratamento é necessário para o cumprimento da obrigação jurídica a que o responsável pelo tratamento está sujeito [artigo 6.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) 2016/679]] 

(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea j), do Regulamento FEG.)

	a) Género:
	Homens:
	999

	
	Mulheres:
	999

	
	Não binário[footnoteRef:5] [5:  De acordo com a legislação nacional] 

	999

	b) Faixa etária 
	Inferior a 30*
	999

	
	30-54*
	999

	
	Superior a 54*
	999

	c) Nível de escolaridade
	Ensino secundário inferior ou inferior (CITE 0-2)*
	999

	
	Ensino secundário (CITE 3) ou ensino pós-secundário (CITE 4)*
	999

	
	Ensino superior (CITE 5-8)*
	999

	E.2	Forneça mais estatísticas que ajudem a justificar o conjunto de medidas.
Esta explicação facultativa pode consistir em estatísticas ou informações sobre «migrantes UE-não UE, deficiência ou qualquer outra coisa considerada útil. 

	Free text



F – Igualdade entre homens e mulheres e não discriminação

	F.1	A empresa requerente declara que assegurará que a igualdade entre homens e mulheres e a integração da perspetiva de género sejam parte integrante e promovidas durante as várias fases de execução da contribuição financeira do FEG e que tomará todas as medidas adequadas para prevenir a discriminação em razão do género, identidade de género, origem racial ou étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual no acesso ao FEG e durante as várias fases de execução da contribuição financeira:
(cf. artigo 10.o do Regulamento FEG.)
	|_|




G – Medidas propostas

	G.1.1	Indique o orçamento estimado de cada uma das componentes do pacote de serviços personalizados proposto:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea l), do Regulamento FEG.)

	(Preencha o formulário de orçamento, que deve ser apresentado em anexo ao presente formulário de pedido.)



	Apresentar uma descrição do pacote coordenado proposto de serviços personalizados e despesas conexas, incluindo, em especial, quaisquer medidas de apoio a iniciativas de emprego para beneficiários desfavorecidos, idosos e jovens:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea k), do Regulamento FEG.)
Esta descrição deve ser suficientemente pormenorizada para permitir à Comissão avaliar a coerência da abordagem. Cada medida deve corresponder a uma rubrica do formulário de orçamento (ver G.1.1). 

	Free text

	G.1.2	Data de início ou prevista para o início dos serviços personalizados:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea m), do Regulamento FEG.) (Os beneficiários podem ser assistidos a partir da data da respetiva comunicação escrita; por conseguinte, a data de início mais próxima possível é a data da primeira comunicação escrita.)
	1 January 2000

	G.1.4	Confirmação de que as competências necessárias na era industrial digital e numa economia eficiente em termos de recursos foram tidas em conta na conceção dos pacotes coordenados de medidas. 
(cf. artigo 7.o, n.o 2, do Regulamento FEG).

	Sim, essas competências foram tidas em conta na conceção dos pacotes coordenados
	|_|

	N.o/ Não aplicável
	|_|

	Em caso afirmativo, explicar de que forma:
Em caso negativo, explicar porquê:

	Free text



H – Consulta dos beneficiários visados

	H.1	Apresentar uma descrição dos procedimentos seguidos pela(s) empresa(s) para consulta dos beneficiários visados ou dos seus representantes, consoante o caso, sobre a conceção do pacote coordenado, bem como a descrição dos procedimentos seguidos para a consulta sobre as medidas incluídas no pacote coordenado dos órgãos de poder local e regional ou de outras partes interessadas pertinentes, consoante o caso;
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea h), do Regulamento FEG.)

	Free text



I – Complementaridade, conformidade e coordenação

	I.1.	A empresa requerente declara que os serviços personalizados não substituem as ações que são da sua responsabilidade por força da legislação nacional ou de convenções coletivas:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea o), do Regulamento FEG.)
	|_|

	[bookmark: _Hlk196491116]I.2	Explique por que razão os serviços personalizados não substituem as medidas que são da responsabilidade da empresa por força da legislação nacional ou de convenções coletivas:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea o), do Regulamento FEG.)

	Free textº

	I.3.a	Fornecer informações sobre as medidas que são obrigatórias para a(s) empresa(s) requerente(s) por força da legislação nacional ou de convenções coletivas:
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea o), do Regulamento FEG.)
(Esta informação deve incluir uma descrição das ações planeadas ou tomadas pela(s) empresa(s).

	Free text

	I.3.b	Queira explicar de que forma são[footnoteRef:6] tidas em conta as recomendações estabelecidas no Quadro de Qualidade da UE para a antecipação da mudança e da reestruturação: [6:  Ver a Comunicação da Comissão intitulada «Quadro de qualidade da UE para a antecipação da mudança e da reestruturação», de 13 de dezembro de 2013, e os seus anexos.] 

(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea i), do Regulamento FEG.)
(Esta informação deve incluir uma descrição das ações planeadas ou tomadas pela(s) empresa(s) em causa.)

	Free text

	I.4	A empresa requerente confirma que cumpriu e continua a cumprir as suas obrigações legais, incluindo as estabelecidas no artigo 2.o da Diretiva 98/59/CE e em quaisquer convenções coletivas que regulem os despedimentos projetados, e presta assistência aos seus trabalhadores em conformidade (ver artigo 8.o-A, n.o 12, alínea g), do Regulamento FEG). Esta confirmação deve também abranger os fornecedores e produtores a jusante, com base nas informações fornecidas pelos fornecedores e produtores a jusante à empresa requerente.
	|_|

	I.5	A empresa requerente confirma que irá cofinanciar as medidas e que é a única fonte de cofinanciamento nacional, com exceção das contribuições financeiras fornecidas por fornecedores e produtores a jusante, se for caso disso.
(cf. artigo 8.o-A, n.o 12, alínea p), do Regulamento FEG.)
	|_|



J – Informação, comunicação e publicidade

	Descreva sucintamente as atividades previstas para fornecer informações sobre as ações propostas e assegurar a visibilidade da contribuição financeira do FEG e saliente o valor acrescentado da União Europeia:
(NB. Tal deve incluir informações específicas destinadas aos beneficiários)
(cf. artigo 12.o, n.o 1, do Regulamento FEG.)

	Free text



K – Assinatura do requerente



Assinatura:


Nome do signatário (imprimir de forma legível):


Data:


Carimbo oficial:




